
 
 
 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INÚBIA PAULISTA-SP. 
EDITAL  DE CREDENCIAMENTO 
Nº 01/2025. 
 

 
ANEXO 2 – PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

 
  
 
A empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
21.935.659/0001-00, E-mail: licitacoes@ifacecard.com.br, com sede na Calçada das Margaridas, 
163 sala 2, Centro Comercial Bairro  Alphaville, CEP 06453-038 – Barueri-SP,  por intermédio de 
sua representante legal procuradora, a Sra. Adriana de Andrade, inscrito sob o CPF nº. 
314.557.228-80 e RG nº: 8.304.437-3-SSP-PR domiciliada na Rua São Virgilio 60 – Apartamento 
32 – Edificio Celia IV – Jardim Taboão – São Paulo, e-mail: licitacoes@ifacecard.com.br, vem por 
meio deste, solicitar o CREDENCIAMENTO para prestação de serviço especializado de 
fornecimento eadministração de cartão-alimentação, na forma de cartão magnético/eletrônicos, 
personalizado e com senha individual, para os servidores da Prefeitura Municipal de Inúbia 
Paulista, para aquisição de gêneros alimentícios, em estabelecimentos comerciais credenciados.  
 
Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital de 
Credenciamento nº 01/2025 e, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade, 
especialmente que possuo estrutura para prestar os serviços previstos no Edital, e que aceito 
prestar os serviços nos termos previstos no edital e em seus anexos.  
Apresento os documentos anexos, declarando expressamente a concordância com todas as 
condições apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser 
deferido ou indeferido.  
 
As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser endereçadas ao 
endereço eletrônico licitacoes@ifacecard.com.br e registro o seguinte contato telefônico (19) 3713-
9244 – (11) 97033-4170. 
 
Termos em que, pede-se deferimento. 
 
 
Por ser verdade, firmamos o presente.  
 
 

Barueri-SP, 12 de maio de 2025. 

 
 
FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 

Adriana de Andrade. 

RG N. 8.304.437-3-SSP-PR. 

CPF N. 314.557.228-80. 

Procuradora. 

FACE CARD ADMINISTRADORA DE 
CARTOES LTDA:21935659000100

Assinado de forma digital por FACE CARD 
ADMINISTRADORA DE CARTOES 
LTDA:21935659000100 
Dados: 2025.05.12 13:41:26 -03'00'



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/04/2025 às 15:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 21.935.659/0001-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6807.E253.2E3B.1155 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 22/04/2025 as 15:39:15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

22/04/2025 15:44:16Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
CNPJ: 21.935.659/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

NIRE 

35228768224

CNPJ 

21.935.659/0001-00

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.128.914/24-4

DATA DO ARQUIVAMENTO 

23/05/2024

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

29/05/2024

HORA DE EXPEDIÇÃO 

18:13:14

CÓDIGO DE CONTROLE 

239456597

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 29/05/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.
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FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
CNPJ nº. 21.935.659/0001-00 

 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

 
 

 
Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual, ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ 
GONZALEZ, brasileira, empresária, solteira, natural de Foz de Iguaçu (PR), nascida em 24 de 
Setembro de 1982, portadora da cédula de identidade RG nº 6.229.874-0 (SSP-PR) e do CPF/MF 
sob o nº 010.689.999-69, residente e domiciliada nesta cidade de São Paulo, à rua Min. Ferreira 
Alves, 279 – AP 510, bairro Perdizes CEP 05009-060, Estado de São Paulo e FERNANDES 
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, registrada na JUCESP sob o NIRE nº 35233150993, 
em sessão de 17/10/2022, inscrita no CNPJ sob o nº 47.255.135/0001-61, representada pelo seu 
sócio: ANGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI, brasileiro, empresário, solteiro, natural 
de Limeira (SP), nascido em 26 de Abril de 1981, portador da cédula de identidade RG n.º 
20.874.439-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.º 214.789.668-31, residente e domiciliado 
nesta cidade de São Paulo à rua Min. Ferreira Alves, 279 – AP 610, bairro Perdizes CEP 05009-
060, Estado de São Paulo, únicos sócios componente da sociedade comercial que gira nesta 
cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CALCADA DAS MARGARIDAS Nº 191 – cond. 01  - 
Bairro: CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE – CEP nº. 06453-038, sob à 
denominação social de FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, registrada na 
JUCESP sob o NIRE nº 35228768224, inscrita no CNPJ sob o nº 21.935.659/0001-00, resolvem 
promover alteração do Contrato Social, o que fazem por este instrumento, conforme adiante 
estipulado: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Do Endereço da sede 

1.1 Os sócios resolvem alterar o endereço da sede para CALÇADA das Margaridas, 163, 
Condomínio Centro Comercial Alphaville, Barueri, SP, CEP : 06453038, 
Complementos : SALA: 02 

 
 
 

 
CLÁUSULA QUARTA: Da Consolidação do Contrato 
 

4.1        Os sócios resolvem CONSOLIDAR o Contrato Social, amparado pela Lei nº. 10.406 (Código 
Civil Brasileiro) de 10 de janeiro de 2.002, em razão das alterações em suas diversas cláusulas, 
passando a sociedade ser regida, doravante, única e exclusivamente pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

 
 
 
 
 
 

CONTRATO SOCIAL 
 

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
CNPJ nº. 21.935.659/0001-00 

 
Pelo presente Instrumento Particular de Constituição de Sociedade Limitada, ANYCE LIZ 

PAOLA PAREDEZ GONZALEZ, brasileira, empresária, solteira, natural de Foz de Iguaçu (PR), 
nascida em 24 de Setembro de 1982, portadora da cédula de identidade RG nº 6.229.874-0 (SSP-
PR) e do CPF/MF sob o nº 010.689.999-69, residente e domiciliada nesta cidade de São Paulo, 
à rua Min. Ferreira Alves, 279 – AP 510, bairro Perdizes CEP 05009-060, Estado de São Paulo e 

Certifico o registro sob o nº 1.128.914/24-4 em 23/05/2024 da empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, NIRE nº 35228768224, protocolado sob o nº SPP2430530090.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 29/05/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 239456597. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



 2 

FERNANDES PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, registrada na JUCESP sob o NIRE nº 
35233150993, em sessão de 17/10/2022, inscrita no CNPJ sob o nº 47.255.135/0001-61, 
representada pelo seu sócio: ANGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI, brasileiro, 
empresário, solteiro, natural de Limeira (SP), nascido em 26 de Abril de 1981, portador da cédula 
de identidade RG n.º 20.874.439-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.º 214.789.668-31, 
residente e domiciliado nesta cidade de São Paulo à rua Min. Ferreira Alves, 279 – AP 610, bairro 
Perdizes CEP 05009-060, Estado de São Paulo, têm entre si, como justos e contratados, 
constituir uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente 
se outorgam e aceitam, a saber: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 

 
 

Artigo 1º -  Fica constituída, uma sociedade limitada, que girará sob a denominação social de 
FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, sendo regida pelas disposições 
aplicáveis às sociedades limitadas no Código Civil Brasileiro (artigos 1.052 à 1.087), por prazo 
indeterminado, cujas cláusulas e condições na sequência estipuladas os sócios prometem cumprir 
e fazer válidas.  
 
Artigo  2.º -  A sociedade terá sede na cidade de  Barueri, Estado de São Paulo, CALCADA das 
Margaridas, 163, Condomínio Centro Comercial Alphaville, Barueri, SP, CEP : 06453038, 
Complementos : SALA:02, podendo abrir filiais, agências, escritórios, e/ou outros estabelecimentos 
em qualquer parte do território nacional. 
 
Artigo 3.º - A sociedade tem por objeto a atividade de Emissão de vales alimentação, vales 
transporte e similares (CNAE 8299702); Cobranças extrajudiciais e informações cadastrais 
(CNAE 8291100); e Serviços de  Administração de Cartão Convênio, Cartão Desconto e  
controle de frotas e combustíveis com cartão (CNAE 8299799) Aluguel de máquinas de 
cartão (CNAE 7739099); Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
não-customizáveis (CNAE 6203100) e Consultoria em tecnologia da informação (CNAE 
6204000); podendo ainda participar como sócia quotista de capital social de outras empresas e 
ainda agir como procuradora ou representante de pessoas físicas ou jurídicas. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

 
 

1.1 Artigo  4.º -  O capital social é de R$ 301.100,00 (trezentos e um mil e cem reais), 
divididos em 301.100 (trezentos e um mil e cem) quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(Um real) cada, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do pais, 
pelos sócios da seguinte forma: ( art 997, III e art. 1055da Lei 10.406/2002) 

 
 
 
 
 
 

Sócio % Nº de quotas Valor em R$ 
ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ GONZALEZ 66.79 201.110 201.110,00 

FERNANDES PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 
LTDA 

33.21 99.990 99.990,00 

TOTAL 100 301.100 301.100,00 
   
 
Parágrafo Primeiro – As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e não poderão ser 
caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, exceto 
mediante deliberação unânime dos sócios. 
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Parágrafo Segundo – Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, 
inteligência do artigo 1.054 c.c. 997, inciso VIII do Código Civil (Lei 10.406/2002). 
 
Artigo  5.º - A sócia ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ GONZALEZ integraliza, em moeda corrente, 
todos os R$ 201.110,00 (Duzentos e um mil, cento e dez Reais) de sua quota-parte; a sócia 
FERNANDES PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA  integraliza, em moeda corrente, R$ 
99.990,00 (Noventa e nove mil, novecentos e noventa Reais) de sua quota-parte. 
 
Parágrafo Terceiro - Os sócios são obrigados ao cumprimento do prazo previsto no artigo 5º para 
a integralização de suas quotas, e aquele que deixar de fazê-lo deverá ser notificado 
imediatamente, e no prazo de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade, responderá perante 
esta pelo pagamento de mora. 
 
Artigo  6.º - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, salvo para efeito de transferência 
e, cada uma delas, dará direito a um voto. 
 
Artigo  7.º - A sociedade poderá adquirir quotas do capital social, desde que as quotas 
permaneçam em tesouraria, sem direito de voto ou participação nos lucros, haja a anuência da 
maioria simples dos sócios e, desde que a sociedade o faça com fundos disponíveis, de modo a 
não gerar ofensa ao capital social.  
 
Artigo 8.º - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 do 
Código Civil. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS 

 
 
Artigo 9.º Administração da sociedade caberá a sócia ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ 
GONZALEZ, já qualificada, com representação da sociedade em Juízo e fora dele, ativa ou 
passivamente, perante terceiros e quaisquer repartições públicas, sejam federais, estaduais ou 
municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais, 
podendo inclusive assinar documentos de licitações públicas, assumindo compromissos, firmado 
acordos, impugnando e oferecendo recursos à impugnação sofrida 
 
Artigo 10.º - Fica estabelecido que a sociedade não instituirá conselho fiscal. 
 
Artigo 11.º - A sociedade não poderá conceder avais, fianças ou garantias em favor de terceiros. 
 
Artigo 12.º - Os sócios terão direito a uma retirada mensal à título de pró-labore que será fixada 
anualmente ou periodicamente, à qual será levada à débito da conta de despesas gerais. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

 
 

Artigo 13º - Quando necessário, conforme artigo 1.071 do Código Civil, as deliberações sociais 
serão tomadas através de reunião, nos termos do artigo 1.072, §6º, do Código Civil. 
 
Artigo 14º - As reuniões poderão ser convocadas através de e-mail, carta com aviso de 
recebimento, publicação em órgão oficial do Estado e em jornal de grande circulação, 
alternativamente, sempre com cinco dias de antecedência, cabendo à Diretora Administrativa optar 
pelo meio que lhe seja conveniente e não prejudique os interesses da sociedade. 
 
Artigo 15.º - Não há periodicidade pré-fixada para a realização das reuniões, que realizar-se-ão 
caso haja necessidade. 
 
Artigo 16.º - A reunião pode ainda ser dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, 
sobre a matéria que dela seria objeto, conforme consta no artigo 1.072, §3.º, do Código Civil. 
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Artigo 17.º - O documento de convocação da reunião conterá local, dia e hora de início da mesma, 
dispensando-se a informação e fixação do tema e motivo da reunião, bem como a exibição dos 
eventuais documentos de contas, caso se trate de reunião para exame das contas da Sociedade 
e deliberação sobre o balanço patrimonial e de resultado econômico. 
 
Artigo 18º - Na reunião em que estiverem presentes todos os quotistas, fica dispensada a prévia 
convocação. 

 
Artigo 19º - As deliberações tomadas nas reuniões sociais vinculam todos os quotistas, ainda que 
ausentes ou dissidentes. 
 
Artigo 20º - As decisões serão aprovadas pela maioria dos votos presentes na reunião, sendo que 
cada quota dará direito a um voto. 

 
Artigo 21º - Fica dispensado o Livro de Registro de Atas, sendo que o resultado da deliberação 
será fixado através de alteração contratual, quando for o caso. 

             
Artigo 22º - As reuniões serão presididas pela sócia majoritária. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO, RETIRADA E EXCLUSÃO DO SÓCIO 

 
 

Artigo 23º - As quotas são indivisíveis, não podendo em qualquer hipótese serem cedidas ou 
transferidas à terceiros mesmo herdeiros, por qualquer dos sócios, exceto com o prévio e expresso 
consentimento dos quotistas componentes da maioria simples do Capital Social. No caso de 
herdeiros, não havendo esse consentimento, a própria sociedade adquirirá suas quotas ao valor 
patrimonial de acordo com balanço levantado para essa finalidade a ser liquidado, no mínimo em 
60 (sessenta) meses, tendo para tanto uma carência inicial para o primeiro pagamento de 06 (seis) 
meses. 
 
Artigo 24º - A regra deste artigo é extensiva aos direitos decorrentes de casamento ou dissolução 
matrimonial, união estável ou dissolução da sociedade. 
 
Artigo 25º - São nulas as cessões ou transferências a qualquer título, das quotas de capital da 
sociedade realizadas em desacordo com as prescrições contidas nos artigos 23º e 24º. 
 
Artigo 26º - Configura-se justa causa para efeito de exclusão de sócio os atos previstos no artigo 
1.085 do Código Civil ou outros atos prejudiciais aos objetivos e negócios sociais, que serão 
determinados pelo critério do sócio majoritário. 
 
Artigo 27º - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada 
para este fim, desde que o acusado seja convocado, em tempo hábil, para permitir seu 
comparecimento e exercício do direito de defesa. 

 
Artigo 28º - Será também de pleno direito excluir da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele 
cuja quota tenha sido liquidada para pagamento de credor particular. 
 
Artigo 29º - Tratando-se de sociedade por prazo indeterminado, a saída de sócio dependerá 
apenas de notificação prévia, sem necessidade de fundamentação, com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias. 
 
Artigo 30º - O sócio retirante somente estará isento de responsabilidades por atos da sociedade a 
partir do momento em que apresentar a notificação. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DA CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 

 
 
Artigo 31º - O falecimento de quaisquer dos sócios não dissolverá a sociedade, podendo os 
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herdeiros substituírem o falecido, com o prévio e expresso consentimento de todos os demais 
sócios; ou os sócios sobreviventes pagarem aos herdeiros do sócio falecido em, no mínimo, 60 
(sessenta) parcelas mensais e consecutivas o valor do capital deste, tendo para tanto uma carência 
inicial para o primeiro pagamento de 06 (seis) meses. 
Artigo 32º - Até que se ultime o processe de inventário, fica incumbido ao inventariante, para todos 
os efeitos legais, a representação ativa e passiva dos interesses da sociedade. 
 
Artigo 33º - A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, das 
responsabilidades pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de averbada a 
resolução da sociedade. 

 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

O EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, LUCROS E PERDAS 
 

 
Artigo 34º - O exercício social anual terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o Balanço Geral e demais demonstrações financeiras. 
 
Artigo 35º - Os lucros líquidos apurados em cada exercício serão aplicados na forma a ser 
determinada pelos sócios quotistas. Os prejuízos serão suportados na mesma proporção e até o 
limite do capital da sociedade, observadas as quotas integralizadas por cada sócio, ou transferidos 
ao exercício seguinte, respeitadas as disposições legais. 
 
Artigo 36º - Para fins de apuração, distribuição e antecipação dos lucros, poderá ser determinado, 
a qualquer época do exercício social, o levantamento de balanços parciais. 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA OITAVA 
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
 
Artigo 37º - O sócio majoritário poderá proceder a quaisquer alterações no presente contrato, 
obedecendo às disposições legais em vigor. 
 
Artigo 38º - Se for resolvido o aumento do Capital Social, os quotistas terão preferência na 
aquisição das novas quotas do Capital, na proporção das quotas que possuírem na ocasião, sendo 
o prazo para o exercício de tal direito de 30 (trinta) dias. 

 
CLÁUSULA NONA 

LIQUIDAÇÃO 
 

Artigo 39º - A sociedade entrará em liquidação nos casos legais ou quando assim deliberarem os 
sócios, sendo necessária a maioria simples do Capital Social para aprovar a liquidação da 
sociedade. 
 
Artigo 40º - Se, em qualquer época, quaisquer quotistas, representando a minoria do capital social, 
não se conformar com qualquer deliberação da maioria, não poderá, como sócio dissidente, forçar 
a dissolução e liquidação da sociedade, podendo, contudo, retirar-se da mesma, caso em que seus 
haveres serão pagos de acordo com balanço levantado para essa finalidade, e será liquidado no 
prazo mínimo de 60 (sessenta) meses, tendo para tanto uma carência inicial para o primeiro 
pagamento de 06 (seis) meses, nos termos do artigo 1.077 do Código Civil. 
 
Artigo 41º - A dissidência do sócio não o exime das responsabilidades pelas obrigações sociais 
anteriores, em até dois anos depois de averbada a resolução ou dissolução da sociedade no órgão 
competente, conforme consta no artigo 1.032 do Código Civil. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  
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DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Artigo 42º - As partes contratantes se obrigam por si, seus herdeiros e sucessores, a cumprir e 
respeitar em todos os seus termos e disposições deste contrato. 
 
Artigo 43º - Os casos omissos serão tratados pelo que regula o disposto no Capítulo I, Subtítulo II 
do Título II, previstos no Livro II da Parte Especial da Lei 10.406/02 – Código Civil ou a Lei das 
Sociedades Anônimas (Lei n.º6.404/76), ficando à critério da sócio majoritário a escolha do 
dispositivo mais benéfico diante do caso concreto. 
 
Artigo 44º - Os administradores declaram formalmente não estarem incursos nos crimes que os 
vedem de serem administradores conforme dispões o artigo 1.011 do Código Civil. 
 
Artigo 45.º - O foro de cidade e comarca de Barueri, Estado de São Paulo, é o competente para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única. 

 
Limeira, 20 de maio de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ GONZALEZ  

RG n.º 6.229.874-0-SSP/PR 

 

 

_________________________________ 

FERNANDES PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA 

ANGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI 

RG n.º 20.874.439-3 -SSP/SP 

 

 

 

_______________________________________ 

ELTON RODRIGO PEREIRA 

CPF n.º 219.278.238-11 

OAB n.º 244.604 

(Advogado) 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu THIAGO DE BARROS NONATO com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob

o nº 1SP298569, expedida em 10/03/2014, inscrito no CPF nº 34390381814, DECLARO, sob as penas da Lei penal

e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

Documentos apresentados:
Arquivo de Alteração

Arquivo de Outros (Docs. privados)

São Paulo, 22/05/2024.

____________________________________________________________________

THIAGO DE BARROS NONATO
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2430530090 de Alteração de Dados, Consolidação da
Matriz e Alteração de Endereço da empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Carla Fabiana da Silva.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 23/05/2024.

Carla Fabiana da Silva, CPF: 29352502817
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Este documento foi assinado digitalmente por Carla Fabiana da Silva e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2430530090.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES

LTDA de NIRE 35228768224, protocolizado sob o número SPP2430530090 em 23/05/2024, encontra-se

registrado na JUCESP sob o número 1128914244.

Assina o registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 23/05/2024.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 22/05/2024 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Arquivo de Declaração de Autenticidade.pdf

THIAGO DE BARROS
NONATO

34390381814 22/05/24 08:57 AC SyngularID Multipla / PDF-1.4

ilovepdf_merged (3) (1).pdf

THIAGO DE BARROS
NONATO

34390381814 22/05/24 08:57 AC SyngularID Multipla / PDF-1.7

ilovepdf_merged (2) (1).pdf

THIAGO DE BARROS
NONATO

34390381814 22/05/24 08:57 AC SyngularID Multipla / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2430530090
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.935.659/0001-00 DUNS®: 90*****09
Razão Social: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
Nome Fantasia: FACE CARD
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/07/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 26/03/2025 Automática
FGTS 15/10/2024 Automática
Trabalhista Validade: 29/03/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/10/2024
Receita Municipal Validade: 30/10/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/09/2024 09:51 de
CPF: 310.XXX.XXX-71      Nome: LEONARDO MARIANO DE CARVALHO MARTINS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 22/06/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
f7b80f4d010bcdccd004021709afa7e281eaf05a1e213a6a0dad5626ce9f675d foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 262026 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DOCUMENTOS INDENTIFICAÇAO PESSOAL", cujo 
assunto é descrito como "DOCUMENTOS INDENTIFICAÇAO PESSOAL", faz prova de que em 24/03/2025 
15:28:12, o responsável Face Card Administradora de Cartões Ltda (21.935.659/0001-00) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Face 
Card Administradora de Cartões Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/03/2025 15:30:36 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xe7e004ffe37c4a45ae56a3c0d58ccac669a01f633deba1ab4a70ab3bba2f1a49. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



 

 

PROCURAÇÃOPARTICULAR 
 
 

 
A empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, com sede na Calçada das Margaridas n.163 – Sala 02 - Condomínio 

Centro Comercial Alphaville–Barueri/SP – CEP: 06453-038 ,inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda–

CNPJ/MFnº21.935.659/0001-00, por seus diretores abaixo assinado,nomeia e constitui sua bastante procuradora a Srta. ADRIANA DE 

ANDRADE, brasileira, solteira, representante comercial, portadora da cédula de identidade RG nº 8.304.437-3 SSP/PR, e CPF/MF nº 

314.557.228-80 – SP, domiciliada á Rua São Virgilio 60 – Apartamento 32 – Edificio Celia IV – Jardim Taboão-SP - CEP: 05741-240, a quem 

lhe confere amplos e ilimitados poderes para o fim especial de, cada um dos outorgados de por si, independente da ordem de nomeação,em 

conjunto ou separadamente, representar a outorgante junto aos órgãos públicos em geral,tais como Procuradorias da Fazenda Nacional, da 

Fazenda Estadual, do INSS, Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais e suas Autarquias, Cartórios de Protestos, Serviços de 

Proteção ao Crédito, Cadin, Serasa, Sindicatos, Conselhos Regionais (profissionais), em qualquer comarca do território nacional, para 

requerer certidões em geral, cancelamentos de débitos fiscais, declaração de suspensão de exigibilidade de crédito tributário, cancelamento 

de protestos, cadastramento junto ao cadastro de fornecedores de empresas particulares,órgãos públicos Federais, Estaduais, Municipais e 

suas Autarquias, solicitar informações em geral, inclusive de Débitos Tributários, retirar Livros Fiscais,podendo para tanto assinar 

requerimentos,declarações,pagar taxas e emolumentos,prestar declarações e informações.  

 

Representá-la ainda perante as Empresas Privadas e Empresas de Economia Mista, enfim qualquer órgãoda administração direta ou indireta,e 

conforme a autorização e interesse da outorgante, conferindo-lhespoderes para prestar esclarecimentos, solicitar relatórios de pesquisa 

cadastral e parcelamentos de débitos, assinar requerimentos de certidões negativas, declarações e documentos ,representar em 

processos de licitações públicas, efetuar cadastro de fornecedores, retirar documentos, assinar propostas comerciais, assinar contratos, tomar 

ciência, receber informações, participar de todas as modalidades de licitação, inclusive pregão, podendo representá -la em todos os atos do certame, 

formular lances verbais, negociar preços, interpor ou desistir do recurso e praticar todos os atos indispensáveis para o bom e fiel 

cumprimento deste mandato,podendo inclusive substabelecer, porém sempre com reserva de iguais poderes.  

 

A presente procuração é válida por 24 (vinte e quatro) meses. 

 

 
Barueri–SP,17 de janeiro de 2025. 

 

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 

ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ GONZALEZ. 

Sócia Administradora. 

RG n° 6.229.874-0. 

CPF/MF n°010.689.999-69. 
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares
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77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
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NÚMERO
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COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
06.453-038

BAIRRO/DISTRITO
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UF
SP
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********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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Via Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo

Prefeitura do Município de Barueri Governo do Estado de São Paulo

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e
renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento foi expedido com base no Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010 e produz todos os efeitos legais para
a autorização do exercício das atividades econômicas nele contidas.

7. Todas as licenças de funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, bem como do município, se
conveniado à REDESIM, estarão contidas neste Certificado. Portanto, não é necessária apresentação de Alvará complementar a este
documento.

DADOS DA SOLICITAÇÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO NÚMERO DA SOLICITAÇÃO

SPP2430530090 3376831

DATA DA SOLICITAÇÃO

05/06/2024

DATA DE VALIDADE

21/11/2025

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL CNPJ

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 21.935.659/0001-00

NATUREZA JURÍDICA Inscrição Municipal

Sociedade Empresária Limitada

A EMPRESA TERÁ ESTABELECIMENTO?

Sim

FORMA DE ATUAÇÃO

Estabelecimento Fixo/Internet/Porta a Porta, Postos Móveis ou por
Ambulantes/Televendas

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

CALCADA das Margaridas, 163 SALA 02

Condomínio Centro Comercial Alphaville, Barueri - SP CEP: 06453038
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DADOS DA EMPRESA

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 20.00

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA)
(M²)

347.20

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

8299702 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

8291100 - Atividades de cobrança e informações cadastrais

8299799 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

6203100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis

6204000 - Consultoria em tecnologia da informação

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUERI

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 17/05/2024

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 2445363860095000005

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

CNAE:
8299-7/02-Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível
em http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

»
Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do
artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do Decreto nº
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

CNAE:
8291-1/00-Atividades de cobrança e informações cadastrais

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
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PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUERI

Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível
em http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

»
Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do
artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do Decreto nº
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

CNAE:
8299-7/99-Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível
em http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

»
Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do
artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do Decreto nº
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

CNAE:
7739-0/99-Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível
em http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

»
Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do
artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do Decreto nº
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

CNAE:
6203-1/00-Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis
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PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUERI

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível
em http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

»
Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do
artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do Decreto nº
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

CNAE:
6204-0/00-Consultoria em tecnologia da informação

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível
em http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

»
Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do
artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do Decreto nº
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

30/11/2022 AVCB 0000613231 21/11/2025

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
o tipo e o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de
Bombeiros para a edificação como um todo.
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Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística / CETESB

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA DATA EMISSÃO VALIDADE

ISENTO 3736489 05/06/2024 INEXISTENTE

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Atividades exercidas no local: 8299-7/02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 100 m³ (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

MANIFESTAÇÕES DO ÓRGÃO:

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no
pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração
dessa situação, deverá haver nova solicitação.

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

05/06/2024 6203-1/00
6204-0/00
7739-0/99
8291-1/00
8299-7/02
8299-7/99

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

Prefeitura de Barueri

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

05/06/2024 7739-0/99

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

05/06/2024 8299-7/99

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

PÁGINA [5] DE [6]



Prefeitura de Barueri

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

05/06/2024 8291-1/00

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

05/06/2024 8299-7/02

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

05/06/2024 6203-1/00

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

05/06/2024 6204-0/00

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

PREFEITURA

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

05/06/2024 SPP2430530090 05/06/2026

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade ou o grupo de atividades a serem exercidas no local indicado estão enquadrados, em
princípio, como de baixo risco e que deverei apresentar à Prefeitura, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento
On-line" (http//servicos.barueri.sp.gov.br/Financas/InscricaoOnLine/App/home.aspx), "UM" dos seguintes documentos
digitalizados (arquivo PDF), nos termos do artigo 3º do Decreto nº 8.757/2018a) o Auto de Conclusão (Habite-se) ou documento
equivalente de que trata o artigo 3º da Lei nº 1.209/2000;b) o Laudo Técnico de Segurança e a respectiva ART ou RRT Anotação
ou Registro de Responsabilidade Técnica de que tratam os artigos 1º e 2º, c/c o art. 7º, da Lei nº 1.209/2000;c) o Termo de
Ciência e Responsabilidade de que trata o artigo 10, 3º, do Decreto nº 8.630/2017. Não atendida essa obrigação, no prazo de 15
(Quinze) dias, a Prefeitura poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidade com eventual imposição de multa,
interdição do imóvel e/ou cassação do licenciamento municipal.

» Declaro estar ciente de que o representante legal da empresa deverá proceder, junto ao Departamento Técnico de Tributos
Mobiliários da Secretaria de Finanças, a atualização de seu cadastro mobiliário, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou o encerramento de atividades, nos termos do artigo
47 da Lei Complementar n.º 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004

» Declaro estar ciente de que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL - Sistema Integrado de
Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), deverá solicitar a imediata
regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais por meio da rede mundial de
computadores, nos termos da Lei Complementar n.º 118/2002, Decreto nº 8.757/20, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018,
diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

PÁGINA [6] DE [6]



CNPJ: 21.935.659/0001-00

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25040155747-04

03/04/2025 20:47:05

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.935.659/0001-00
Certidão nº: 19213891/2025
Expedição: 03/04/2025, às 20:40:40
Validade: 30/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.935.659/0001-00, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
CNPJ: 21.935.659/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 01:30:05 do dia 07/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/06/2025.
Código de controle da certidão: F684.4F97.242E.EFE8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FACE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/02/2021 23:38:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 120230611205988392066-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcdf7c755e3742c8f0ea70c518ab445eb9cd3515fbde29204d0a4fa3abfbca1b6a88da5841d057e700c0657da96ecdfa5ae

385516bf05975c06778418ba30dc0a  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FACE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/01/2021 19:13:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 120231206200750741191-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc6280a8591c238b542749d4bc379cfbf456c762afdf5e72ee4eb4dbd4c13b01cd469bbde6c08b1293db913d6d9f5bcacae

385516bf05975c06778418ba30dc0a  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FACE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/10/2020 11:32:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 120231206203767944856-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b29028902016200e7235a5c6d78145775a3138822d59802be06b464fa75f1e5114ac96fb198c9d7e54732e774b156621b

ae385516bf05975c06778418ba30dc0a  
 

 



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 29/06/2023 11:12:20 que o documento de hash (SHA-256)

4c5b60050ef0a14a735e933e68db93c1f14c3424ba7e5d1b66870df09a879ede foi validado em 29/06/2023 11:10:47 através da transação blockchain

0xf81dcb4c09b433eefbecff76070ebcdb96ee6e75bd887e5cdff86355268847bf e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 145489)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 4c5b60050ef0a14a735e933e68db93c1f14c3424ba7e5d1b66870df09a879ede foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 145489 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA PREFEITURA 
DE MOCOCA-SP", cujo assunto é descrito como "ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA PREFEITURA 
DE MOCOCA-SP", faz prova de que em 29/06/2023 11:10:27, o responsável Face Card Administradora de 
Cartões Ltda (21.935.659/0001-00) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Face Card Administradora de Cartões Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 29/06/2023 11:11:43 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xf81dcb4c09b433eefbecff76070ebcdb96ee6e75bd887e5cdff86355268847bf. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



 

 

 

 

 

 

ATESTADODECAPACIDADETÉCNICA 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE,    pessoa 

jurídica, regularmente constituída e inscrita no cadastro de pessoa jurídica sob 

o nº. 31.723.497/0001-08, atesta para fins de Licitação, sob as penas da lei, 

que a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, 

inscrita no cadastro de pessoa jurídica sob o nº. 21.935.659/0001-00, presta 

com excelência, os serviços de gerenciamento, fornecimento e administração 

de benefício de auxílio-alimentação através de cartao eletronico magnetico com 

chip, perfazendo a quantidade atual de 1.600 cartoes. 

Por fim, declaramos que a Empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTOES LTDA presta os serviços acima referidos a esta municipalidade até 

a presente data, não havendo nada em nossos arquivos que possa desabonar 

a sua Capacidade Técnica Administrativa. 

 

 
Venda Nova do Imigrante 09 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

 
Vinicius Fêzer Martins 

Secretário M.de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documentodigital,verifiqueem:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/ 
Identificador: 18eb71a2d8cc3ffc22a5a87433b2643a 
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 26/08/2024 21:01:04 que o documento de hash (SHA-256)

01e6ca5faac98db1fcdab9b7d376c8321252cf996591cbb85f9cb677b004ea4c foi validado em 15/08/2024 23:35:59 através da transação blockchain

0x9d258768299d37eb53c2d133eeca571550d1fcce975408d377a9739ff1fd2cfc e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 228056)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 13/11/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
01e6ca5faac98db1fcdab9b7d376c8321252cf996591cbb85f9cb677b004ea4c foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 228056 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PREFEITURA CAMBARA-PR", cujo assunto é descrito 
como "PREFEITURA CAMBARA-PR", faz prova de que em 15/08/2024 23:35:55, o responsável Face Card 
Administradora de Cartões Ltda (21.935.659/0001-00) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Face Card Administradora de Cartões Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/08/2024 21:01:29 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x9d258768299d37eb53c2d133eeca571550d1fcce975408d377a9739ff1fd2cfc. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



                                PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA 

Praça Cleves de Faria, 122 - Centro. Santa Bárbara/MG 

  CNPJ:19.391.945/0001-00 Tel.: (31) 3832-1066 
 

 

 

 

 

                              ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA-MG, pessoa jurídica de direito público, com sede na  
Praça Cleves de Faria 122 – Centro – Santa Barbara/MG,  inscrita no CNPJ sob o nº 19.391.945/0001-00,  
representado neste ato pela Sra. SIMONE ROSARIO GERMANO – Secretaria de Administração Publica vem 
através desse ATESTAR, para os devidos fins que FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA/ME, com sede na 
Calçada das Margaridas, 163 – sala 02, Condomínio Centro Comercial Alphaville, Alphaville- CEP 06453-038 – Barueri/SP,  inscrita 
no CNPJ sob o nº 21.935.659/0001-00, vem prestando com esmero os serviços de ADMINISTRACAO, 
GERENCIAMENTO,EMISSAO E FORNECIMENTO DE CARTAO REFORMA SOLIDARIA NA FORMA DE 
CARTOES MAGNETICOS COM CHIP, na quantidade de 414 (quatrocentos e quatorze) cartões até o 
presente momento, contratados pelo período de 12 (doze) meses, vem cumprindo com todos os prazos estipulados em contrato 
cujos resultados são satisfatoriamente alcançados. 
 
 

 
 

                                       
                                               Santa Barbara/MG, 06 de maio de 2022. 

 
 
 
 
 

SIMONE DO ROSARIO GERMANO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/07/2024 12:32:26 que o documento de hash (SHA-256)

3e49ed2b73bade602e31dd08f30d3b85382ab47d897264c5873934955f9ffcd1 foi validado em 09/07/2024 12:24:35 através da transação blockchain

0x4fd17d9392c4fff17323fb12bda70590a52b29a677baaa1aa2590969ab81ab95 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 221121)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 07/10/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
3e49ed2b73bade602e31dd08f30d3b85382ab47d897264c5873934955f9ffcd1 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 221121 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO CAPACIDADE TECNICA PM STA BARBARA-
MG", cujo assunto é descrito como "ATESTADO CAPACIDADE TECNICA PM STA BARBARA-MG", faz 
prova de que em 09/07/2024 12:23:56, o responsável Face Card Administradora de Cartões Ltda 
(21.935.659/0001-00) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Face Card Administradora de Cartões Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/08/2024 21:02:20 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x4fd17d9392c4fff17323fb12bda70590a52b29a677baaa1aa2590969ab81ab95. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO 
SECRETARIA DE TRABALHO 

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

 
 

COMPROVANTE DE REGISTRO DE EMPRESA FACILITADORA DE 
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO COLETIVA 

Registro no PAT: 150492498 

Data do Registro 08/07/2015 

CNPJ: 21.935.659/0001-00 

Razão Social: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA ME 

Endereço: Calçada das Margaridas, Nº 191 

Bairro: Condomínio Centro Comercial Alphaville 

Município/UF: Barueri/SP 

Cep: 06.453-038 

Telefone: (19)93006345 
 

Identificação do Serviço de Alimentação 

Tipo de Serviço:  

 Refeição-Convênio 

 Alimentação-Convênio 
 

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/03/2025 20:37:37 que o documento de hash (SHA-256)

189f8de80f9550f6d2521f89a200d879ead6ea5f9f94b9072a21b51c753677b4 foi validado em 28/03/2025 20:36:02 através da transação blockchain

0xeaedda92c6df5d0bbb307bec6d28416ab363c25d1ab845a24dc640114f6e9a75 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 262858)
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Prova de Autenticidade válida até 26/06/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
189f8de80f9550f6d2521f89a200d879ead6ea5f9f94b9072a21b51c753677b4 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 262858 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "REGULARIDADE MINISTERIO TRABALHO", cujo assunto 
é descrito como "REGULARIDADE MINISTERIO TRABALHO", faz prova de que em 28/03/2025 20:35:58, o 
responsável Face Card Administradora de Cartões Ltda (21.935.659/0001-00) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Face Card Administradora 
de Cartões Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/03/2025 20:39:55 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xeaedda92c6df5d0bbb307bec6d28416ab363c25d1ab845a24dc640114f6e9a75. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



 15/04/2025  0085731371 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   492055  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 14/04/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 FACE   CARD   ADMINISTRADORA   DE   CARTOES   LTDA  ,   CNPJ:   21.935.659/0001-00,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 15 de abril de 2025. 

                0085731371 
 PEDIDO N°:  



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
DIRETORIA DE ATENDIMENTO, GESTÃO E CONFORMIDADE

Certidão de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica no Cadastro de
Contribuintes do Estado de São Paulo - Cadesp

CNPJ 21.935.659/0001-00

O estabelecimento detentor do CNPJ em epígrafe consta com a Inscrição Estadual na situação NÃO INSCRITA no Cadastro
de Contribuintes do Estado de São Paulo, situação que permanece até a data de emissão identificada abaixo.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br.

Data e hora de emissão: 15/04/2025 11:03:10

Código de controle da certidão: b48c3428-0ace-4b79-9056-12f38fcca982



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.935.659/0001-00
Razão

Social: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

Endereço: CAL DAS MARGARIDAS 163 SALA 02 / CONDOMINIO CENTRO C /
BARUERI / SP / 06453-038

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/04/2025 a 13/05/2025

Certificação Número: 2025041407292261187215

Informação obtida em 22/04/2025 16:24:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



010900000002751279BD79CB6B7

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
Nº 28214/2025i (REEMISSÃO)

Razão Social........: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

CNPJ/CPF Nº.........: 21.935.659/0001-00

Inscrição Atual.....: 4.92912-7

Logradouro..........: CALCADA DAS MARGARIDAS

Nº Atual............: 163

Complemento.........: Sala 02

Bairro..............: CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE / ALPHAVILLE

Cidade..............: BARUERI

CEP..............: 06453038

 
TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,

que em nome do contribuinte acima identificado,   NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito

inscrito ou não em dívida ativa,  com relação ao(s) tributo(s) acima indicado(s),   até a presente data .

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS.

 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada

na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no

Endereço:

http://www.barueri.sp.gov.br

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pelo Decreto nº 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade

Nº de Inscrição :  4.92912-7

Código de autenticidade

:
 217M.1187.3078.5941707-M

Data de emissão :  14/04/2025

Hora de emissão :  10:15:18

 
Prefeitura Municipal de Barueri | Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 -CEP: 06401-120 - Centro - Barueri - SP - Fone: (11) 4199-

8000



 

Prefeitura Municipal de Barueri 
Estado de São Paulo 

 

Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 - Centro – Barueri - SP - CEP: 06401-120 1/2 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
COORDENADORIA TÉCNICA DE RECEITA 

DEPARTAMENTO TÉCNICO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS 

 
FICHA CADASTRAL 

                            
I - INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº: 4.92912-7 
 
II - RAZÃO SOCIAL/NOME: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 
CNPJ/CPF Nº 21.935.6590001-00           INSCRIÇÃO ESTADUAL/RG Nº ISENTO    
ESPÉCIE DO ESTABELECIMENTO: Matriz 

 
III - LOCALIZAÇÃO: 
Situado na: CALCADA DAS MARGARIDAS Nº 163 - Andar  -  Sala 02 - Compl.:  Bairro: 
CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE  ALPHAVILLE - BARUERI - SP. 
 
IV - ESTABELECIDO: SIM. 
 

IV - ÁREA UTILIZADA: 20,00 m². 
 
V - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: SEGUNDA Á SEXTA-FEIRA DAS 09:00H ÁS 17:00H 
 
VI - PUBLICIDADE: 

 
 

VII – SÓCIOS/DIRETORES/REPRESENTANTES: 
 

FERNANDES PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA  
ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ GONZALEZ 
 
VIII - RAMO DE ATIVIDADE: EMISSÃO DE VALES ALIMENTAÇÃO, VALES TRANSPORTE E 

SIMILARES (CNAE 8299702); COBRANÇAS EXTRAJUDICIAIS E INFORMAÇÕES 
CADASTRAIS (CNAE 8291100); E SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO 
CONVÊNIO, CARTÃO DESCONTO E CONTROLE DE FROTAS E COMBUSTÍVEIS COM 
CARTÃO (CNAE 8299799) ALUGUEL DE MÁQUINAS DE CARTÃO (CNAE 7739099); 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-
CUSTOMIZÁVEIS (CNAE 6203100) E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
(CNAE 6204000). 

 
IX – ATIVIDADE PRINCIPAL: FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE VALES-BENEFÍCIO. 
 
X – DESCRIÇÃO DE CÓDIGOS E ALÍQUOTAS: 

 

Descrição 

 

Código 

 

Alíquota 
LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO. 
CONSULTORIA EM INFORMÁTICA 
ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS 
COBRANÇA EM GERAL 
FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE VALES-BENEFÍCIO. 
LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
 

01.05.0.12.1-9 
01.06.0.22.1-7 
17.12.0.22.1-1 
17.22.0.12.1-1 
17.12.1.22.1-9 
42.01.1.32.1-1 

 

2,00 
2,00 
2,00 
2,00 
2,00 
Não Tributada 
 

 
 
   O Contribuinte está ciente que deve proceder, junto à Prefeitura, a 



 

Prefeitura Municipal de Barueri 
Estado de São Paulo 

 

Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 - Centro – Barueri - SP - CEP: 06401-120 2/2 

atualização de seu cadastro dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da data da 
ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou o encerramento de atividades, 
conforme artigo 47 da Lei Complementar n.º 152, de 17 de dezembro de 2004, e que é de sua inteira 
responsabilidade a conferência dos dados constantes desta Ficha Cadastral. 

 
   Esta Ficha Cadastral foi emitida com base nos dados existentes no 
Cadastro Mobiliário na data de sua emissão, não produzindo efeito caso haja alterações 
posteriores. 
 

 
Barueri, 28 de abril de 2025 

 
A autenticidade deste documento poderá ser 
confirmada na página da Prefeitura de 
Barueri na Internet, no Endereço: 
<http://www.barueri.sp.gov.br> Documento  

Informações para Verificação de Autenticidade  Nº de 

Inscrição :                 4.92912-7 Código de autenticidade :   

277W.3197.8504.5430313-P Data de emissão :               

28/04/2025 Hora de emissão :               15:45:09 

 
 



0108F00000027533CBBD79CB6B3

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento de Tributos Imobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
Nº 023927/2025i (REEMISSÃO)

Inscrição Atual.....: 24453.63.86.0095.00.000.5

Inscrição Anterior..: 23251.33.34.0095.00.000.5

Logradouro..........: CALCADA DAS MARGARIDAS

Nº Atual............: 163

Nº Anterior.........:

Complemento.........: COND 01

Bairro..............: CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE / ALPHAVILLE

Quadra..............: CJ-27

Lote................:  01-A/B/C

Área do Terreno.....:  192.00

Área da Edificação..:  347.20

TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto Predial e Territorial Urbano .

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,

que referente ao imóvel acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito
inscrito ou não em dívida ativa,  referente ao(s) tributo(s) acima indicado(s) , até a presente data.

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada

na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no

Endereço:

http://www.barueri.sp.gov.br

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pelo Decreto nº 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade

Nº de Inscrição :  24453.63.86.0095.00.000.5
Código de autenticidade :  337H.7117.6074.6232007-B
Data de emissão :  22/04/2025
Hora de emissão :  11:43:06

 
Prefeitura Municipal de Barueri | Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 -CEP: 06401-120 - Centro - Barueri - SP - Fone: (11) 4199-

8000



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 21.935.659

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 67954776

Data e hora da emissão 08/05/2025 23:36:06 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.935.659/0001-00
Razão

Social: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

Endereço: CAL DAS MARGARIDAS 163 SALA 02 / CONDOMINIO CENTRO C /
BARUERI / SP / 06453-038

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/05/2025 a 01/06/2025

Certificação Número: 2025050301202261187247

Informação obtida em 10/05/2025 12:18:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



01090000000275D2E2BD79CB6B9

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO POSITIVA
Nº 35176/2025i (REEMISSÃO)

Razão Social........: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

CNPJ/CPF Nº.........: 21.935.659/0001-00

Inscrição Atual.....: 4.92912-7

Logradouro..........: CALCADA DAS MARGARIDAS

Nº Atual............: 163

Complemento.........: Sala 02

Bairro..............: CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE / ALPHAVILLE

Cidade..............: BARUERI

CEP..............: 06453038

 
TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,

que em nome do contribuinte acima identificado,  EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito inscrito

ou não em dívida ativa,  com relação ao(s) tributo(s) acima indicado(s),   até a presente data .

 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada

na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no

Endereço:

http://www.barueri.sp.gov.br

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pelo Decreto nº 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade

Nº de Inscrição :  4.92912-7

Código de autenticidade :  888J.5198.1075.7246807-K

Data de emissão :  09/05/2025

Hora de emissão :  14:54:44

 
Prefeitura Municipal de Barueri | Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 -CEP: 06401-120 - Centro - Barueri - SP - Fone: (11) 4199-

8000



 
 
 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INÚBIA PAULISTA-SP. 
CREDENCIAMENTON°01/2025–PROCESSONº38/2025 

 
 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

  
 
A empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
21.935.659/0001-00, E-mail: licitacoes@ifacecard.com.br, com sede na Calçada das Margaridas, 
163 sala 2, Centro Comercial Bairro  Alphaville, CEP 06453-038 – Barueri-SP,  por intermédio de 
sua representante legal procuradora, a Sra. Adriana de Andrade, inscrito sob o CPF nº. 
314.557.228-80 e RG nº: 8.304.437-3-SSP-PR domiciliada na Rua São Virgilio 60 – Apartamento 
32 – Edificio Celia IV – Jardim Taboão – São Paulo, e-mail: licitacoes@ifacecard.com.br, 
DECLARA sob as penas da lei que; 

 

a) Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/06, 
observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.(Observação: quando 
for o caso). 
 

b) Declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 

c) Declaramos que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 
que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, 
não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem 
menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos. Nos termos do artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358/02; 
 

d) Declaramos, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. 
 

e) Declaramos, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 
 

f) Declaramos, que observamos as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória. 
 



 
 
 
 

g) Declaramos, sob as penas da lei que, não possui no quadro societário ou diretoria servidor 
público municipal da ativa, desse Ente realizador do presente certame. 
 
 
Declaro que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal.   
 
 

 

 

 

Barueri-SP, 12 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 
FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 

Adriana de Andrade. 

RG N. 8.304.437-3-SSP-PR. 

CPF N. 314.557.228-80. 

Procuradora. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FACE CARD 
ADMINISTRADORA DE 
CARTOES 
LTDA:21935659000100

Assinado de forma digital por 
FACE CARD ADMINISTRADORA 
DE CARTOES 
LTDA:21935659000100 
Dados: 2025.05.12 14:20:05 
-03'00'



 

 

 

 
 
 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INÚBIA PAULISTA-SP. 
CREDENCIAMENTON°01/2025–PROCESSONº38/2025 

 
 

 
DECLARAÇÃO REDE CREDENCIADA 

 
  
 
A empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 

21.935.659/0001-00, E-mail: licitacoes@ifacecard.com.br, com sede na Calçada das Margaridas, 
163 sala 2, Centro Comercial Bairro  Alphaville, CEP 06453-038 – Barueri-SP,  por intermédio de 
sua representante legal procuradora, a Sra. Adriana de Andrade, inscrito sob o CPF nº. 
314.557.228-80 e RG nº: 8.304.437-3-SSP-PR domiciliada na Rua São Virgilio 60 – Apartamento 
32 – Edificio Celia IV – Jardim Taboão – São Paulo, e-mail: licitacoes@ifacecard.com.br, 
DECLARA sob as penas da lei que possui rede credenciada no município e região, conforme 

segue em anexo. 
 

 

 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 
 

 

Barueri-SP, 12 de maio de 2025. 

 
 
 
 
FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 

Adriana de Andrade. 

RG N. 8.304.437-3-SSP-PR. 

CPF N. 314.557.228-80. 

Procuradora. 

 

 
 
 
 
 
 

FACE CARD ADMINISTRADORA 
DE CARTOES 
LTDA:21935659000100

Assinado de forma digital por FACE 
CARD ADMINISTRADORA DE 
CARTOES LTDA:21935659000100 
Dados: 2025.05.12 14:20:27 -03'00'



    Imprimir | Fechar  

  Guia de Compras - FaceCard  

  Data Impressão : 12/05/2025  
  Cidade (INUBIA PAULISTA-SP)  
  Segmento (TODOS)  

Nome: Telefone: Endereço: Bairro: Cidade/Estado:

ACOUGUE
CASA DE CARNES RF AV CAMPOS SALES-140 CENTRO INUBIA PAULISTA-SP

EMPORIO DA CARNE STA CECILIA 18 99677
0392 R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO-75 CENTRO INUBIA PAULISTA-SP

EMPORIO DA CARNE STA CECILIA 18 99677
0392 R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO-75 CENTRO INUBIA PAULISTA-SP

CONVENIENCIA
CONVENIENCIA MAIS POR MENOS 18 99607-

1332 AV CAMPOS SALES-428 CENTRO INUBIA PAULISTA-SP

CONVENIENCIA MAIS POR MENOS 18 99607-
1332 AV CAMPOS SALES-428 CENTRO INUBIA PAULISTA-SP

SUPERMERCADO
COCIPA AV LEAO MIGUEL BANNWART-200 CENTRO INUBIA PAULISTA-SP

COCIPA AV LEAO MIGUEL BANNWART-200 CENTRO INUBIA PAULISTA-SP

FACE CARD 
ADMINISTRADORA 
DE CARTOES 
LTDA:21935659000
100

Assinado de forma digital 
por FACE CARD 
ADMINISTRADORA DE 
CARTOES 
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    Imprimir | Fechar  

  Guia de Compras - FaceCard  

  Data Impressão : 12/05/2025  
  Cidade (OSVALDO CRUZ-SP)  
  Segmento (TODOS)  

Nome: Telefone: Endereço: Bairro: Cidade/Estado:

ACOUGUE
CASA DE CARNES DO TERCIO 18 3528-2113 AV BRASIL-526 CENTRO OSVALDO CRUZ-SP

CASA DE CARNES DO TERCIO 18 3528-2113 AV BRASIL-526 CENTRO OSVALDO CRUZ-SP

CASA DE CARNES FACA DE OURO 18 3528-3277 AV PRESIDENTE ROSSEVELT-857 CENTRO OSVALDO CRUZ-SP

CASA DE CARNES FACA DE OURO 18 3528-3277 AV PRESIDENTE ROSSEVELT-857 CENTRO OSVALDO CRUZ-SP

CASA DE CARNES NELORE 18 3528-5007 R HANS KLOTS-423 CENTRO OSVALDO CRUZ-SP

CASA DE CARNES NELORE 18 3528-5007 R HANS KLOTS-423 CENTRO OSVALDO CRUZ-SP

CASA DE CARNES TUPA 18 3529-2999 AV BRASIL -980 CENTRO OSVALDO CRUZ-SP

CASA DE CARNES TUPA 18 3529-2999 AV BRASIL -980 CENTRO OSVALDO CRUZ-SP

SUPERMERCADO
SUPERMERCADO VILLA MIX 18 3528-7212 R LIDIO DE ALENCAR-245 AGOSTINHO CALIMAN OSVALDO CRUZ-SP

SUPERMERCADO VILLA MIX 18 3528-7212 R LIDIO DE ALENCAR-245 AGOSTINHO CALIMAN OSVALDO CRUZ-SP

FACE CARD 
ADMINISTRADO
RA DE CARTOES 
LTDA:21935659
000100

Assinado de forma 
digital por FACE CARD 
ADMINISTRADORA DE 
CARTOES 
LTDA:2193565900010
0 
Dados: 2025.05.12 
14:17:32 -03'00'


